
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdca@sjp.pr.gov.br

Ata  da 412ª Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 03 de junho de 2025,

de forma presencial no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS),

com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2.

Ata; 3. Expedientes; 4. Aprovação Regimento Interno COMDICA; 5. Comissões; 6. Outros;

7.  Informes  Gerais; 8. Data  da  próxima  reunião  ordinária. Participaram da  reunião  os

conselheiros:  Eucleia  (APAE),  Sidnei  (Lar  Mãe Maria),  Ellen  (Para  Vida  Sem Drogas),

Sandro (Monte Claro),  Camilla  (CIEE),  Karina (GERAR),  Gabriele (Patronato),  Vanessa

(SEMAS), Liliane (SEMFI), Angela (SEMPLADE), Karen (SEMS), Juliana (SEMUC), Ediane

(Monte Claro),  Francynne (UNILEHU) e Jéssica (SEMED).  Justificou a ausência:  Luzia

(SEMEL).  1 – ABERTURA:  abertura da reunião realizada às 13h35min pela Presidente

Vanessa e logo após, seguiu-se para a próxima pauta. 2 – ATA: Aprovada sem correções.

3 –  EXPEDIENTES:  1)  Ofício  nº  780/2025  –  SEMAS/DATO/DAF: Empenhos  pagos

referente ao mês de março de 2025. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo.

2)     Ofício nº 784/2025 – SEMAS/DATO/DAF  : Empenhos pagos referente ao mês de abril de

2025. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo.  3)    Deliberação nº 22/2025 –  

Conselho Estadual  dos Direitos da Criança e do Adolescente do Paraná (CEDCA/PR):

Informam a prorrogação do prazo de adesão da Deliberação nº 13/2025 até 03 de julho de

2025. Monique, Secretária Executiva,  lembra que a SEMAS já fez a adesão, conforme

aprovado  pelo  colegiado  anteriormente.  Deliberação:  Arquivar.  4)    Ofício  nº  04/2025  –  

SEMAS:  Esclarecimento  sobre  a  profissional  de  apoio  técnico  ao  Conselho  Tutelar.  A

Presidente Vanessa informa que, conforme solicitado pelo colegiado, foi agendada reunião

do CMDCA com a SEMAS, Conselho Tutelar e Ministério Público para o dia 04 de junho,

às 14h, na SEMAS, para alinhamento sobre o assunto. Além da Vanessa, participarão os

conselheiros  Sandro  e  Karen,  e  foi  sugerido  que  estes  façam  uma  leitura  atenta  ao

documento  para  a  reunião.  Deliberação:  arquivar.  5)  Ofício  Circular  nº  05/2025  –

CEDCA/PR:  Encaminham para conhecimento e ampla divulgação, o Guia sobre usos de

dispositivos digitais e o Resumo Executivo, produzidos pelo Governo Federal. Deliberação:

Divulgar através do grupo do WhatsApp e Comissão de Divulgação.  4 – APROVAÇÃO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ MUNICIPAL DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE

DE  CUIDADO  E  DE  PROTEÇÃO  DE  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  VÍTIMAS  OU

TESTEMUNHAS  DE  VIOLÊNCIA  (COMDICA):  A  presidente  Vanessa  ressalta  que  o

regimento  está  claro  e  organizado.  Após  sua  manifestação,  o  colegiado  manifesta
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aprovação  unânime  ao  documento. 5  –  COMISSÕES:  Assessoramento: A  comissão

informa o parecer favorável à renovação de inscrição das instituições Centro de Amparo

Nossa Senhora do Monte Claro e Patronato Santo Antônio.  Em relação à APAE, relatam

que,  conforme  a  Resolução  nº  69/2022,  o  CMDCA  não  é  necessário  encaminhar  a

documentação  para  manutenção  anual,  apenas  renovação  a  cada  dois  anos.  Nesse

sentido, foi informado que a renovação da APAE ocorrerá apenas em 2026, devendo a

entidade ser orientada. Sobre a entidade High School, solicitam a agenda das atividades

desenvolvidas para que possam fazer uma visita in loco e conhecer o trabalho realizado.

Após a apresentação, todos os pareceres foram aprovados. 6 – OUTROS: 1) A presidente

Vanessa informa que conversou com a servidora do CAPS, Aline, sobre o agendamento da

reunião sugerida pela servidora, mas que ainda não possui uma data definida devido à

grande demanda da unidade. 2) Vanessa relata que, durante as ações do Maio Laranja

realizada na Câmara Municipal, foi realizada uma breve apresentação sobre o Programa

Anjos da Guarda, mas ainda não ficou claro a função do programa. O Conselheiro Sandro

sugere tentar agendar reunião com a Guarda Municipal para que expliquem as atividades

desenvolvidas pelo Programa Anjos da Guarda e Patrulha Escolar, e foi  aprovado pelo

colegiado. 3) A conselheira Cássia questiona se recebemos resposta do Gabinete quanto

ao Plano Decenal, e como ainda não retornaram foi deliberado aguardar até a próxima

reunião para reiterar o documento. 4) A conselheira Sidney solicita informações sobre o

Edital de Chamamento referente aos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente (FMDCA). Monique explica que a questão foi levantada no ano anterior,

mas,  devido  ao  período  eleitoral,  não  foi  possível  destinar  recursos  na  ocasião.  Foi

deliberado oficiar novamente a Semas solicitando informaçoes do saldo, trâmites e prazo

para publicação do Edital. 5) A conselheira Ângela informa que recebeu uma denúncia por

meio do sistema E-SIC, a qual foi encaminhada à Comissão de Ética para análise. 6) A

conselheira Cássia menciona os trabalhos da Comissão de Alteração da Lei de Alteração

do  Conselho  Tutelar,  sugerindo  que  se  oficie  as  três  regionais  do  Conselho  Tutelar

solicitando  os  relatórios  de  atendimento,  conforme  combinado  na  última  reunião  da

comissão.  Caso  as  unidades  não  façam  o  envio,  sugerem  encerrar  os  trabalhos  da

comissão,  visto que o principal  objetivo da Comissão era rever a divisão territorial  das

regionais.  Aprovado  pelo  colegiado.  7)  A  conselheira  Karen  reforça  a  importância  da

vacinação contra a gripe, disponível nos postos de saúde para todos os públicos, e informa

que a vacina contra a dengue está disponível, mediante agendamento, para crianças e
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adolescentes com idade entre 10 e 14 anos. 8) Monique informa que no dia 07 de junho

será  realizada  a  5ª  Conferência  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa,  na  Câmara

Municipal.  7 –  INFORMES GERAIS:  não houve.  8 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO

ORDINÁRIA:  17 de junho de 2025, às 13h30min, no auditório da SEMAS. Nada mais, a

Presidente Vanessa de Fátima Wolf de Pauli encerrou a presente reunião e eu, Camila

Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 
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